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PROJETO DE LEI N°. 40/2020 

DENOMINAÇÃO DE RUAS LOCALIZADAS NOS 
DISTRITOS DE ARAME E MELOS. MUNICÍPIO 
DE LAGOA DOURADA. PROVIDÊNCIAS. 

O Poder Legislativo, por iniciativa do Vereador Vicente de Paulo Meio, apresenta 
o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1°. Fica denominada RUA ALTIVO FERREIRA DA FONSECA à rua com 
inicio na Rua Augusto Francisco Ferreira, nas coordenadas 20057'04.2"S 43159'08.2"W e ponto 
final nas coordenadas 20°56'58.0"S 43°59'03.1"W, no Distrito de Arame, neste município, 
conforme mapa a seguir: 

Art. 2°. Fica denominada RUA POLICÁRPIO FERREIRA DA FONSECA à rua 
com início nas coordenadas 20°46'50.4"S 44°08'55.8"W e ponto final nas coordenadas 
20056'54.6"S 43°58'59.4"W, no Distrito de Arame, neste município, conforme mapa a seguir: 
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Art. Y. Fica denominada RUA ANÉSIO DA CRUZ à rua com início na Rua 

Miguel Cruz, nas coordenadas 20'56'1 1.2"S 43°57'22.8"W e ponto final nas coordenadas 

20°56'12.2"S 43°57'19.5"W, no Distrito de Meios, neste município, conforme mapa a seguir: 

Art. 40•  O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a colocação de placa 
indicativa, bem como deverá fazer a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, CEM1G, COPASA e a outros órgãos que se faça necessário. 

Art.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei objetiva nomear três ruas até o momento sem denominação 

legal, das quais duas estão localizadas no Distrito de Arame, próximo ao Campo de Futebol, e 

uma localizada no Distrito de Meios, próximo à Casa de Oração. 

A denominação das referidas ruas facilitará o acesso da população local à serviços 

básicos corno luz, água e esgoto. 
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